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TERMO DE CONTRÂTO N9. 2022,12.15.01.10 . PP - ADM

O MUN DE IEJU9JOCây'G, pêssoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ Ne.

23.489.E34/ooo1{8, com sede na Rua Mamedã Rodrigues Teixêira, 489 - Centro, Tejuçuoca/CE, através da

Fundo MunlciPal de Previdência Social, neste ato Íepresentado pelo respectivo(a), Sr(a). Francisca Gleiciane

Castro Sales, e de outro lado, a empresa HEDELITA NOGUEIM VIEIRA - LTDA, pessoa jurídica de direlto privado,

sediada à RUA 8ÁRBARA DE ALENCâR, 1238 - ALDEOTA, CEp: 60.140{25, FORTALEZÂ,,/CE, fone: 85 3261 9369
85 99914 3668, inscÍtta no .77d 242/0ú7-74, por seu representente legal, Sra. HEoEL|TA

NOGUEIRA VlElM, CPF ftr. O0 doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente

TERMO DE @NTR Tó, mediante as cláusulas e aondições a seguir estabelecidas:
i

1.1. Processo de Licltação, na modalidade PRESENOAL Ne 202212"ú.m - PP - ADM, Ata de Registro
de Preços n0 03ê02?, tudo em conformidade;com a Lei No. 8.666/93, Lei f2312ú6, Lei 14712014 e suas
eltecções c/c os termos da Lei Ne. 10.520/02. i

EMPRESA PA8/\.PRESf,AçJ(O DE SERVIçO DE PUBLIOOADE LE6AL JUNTO AS UNIDADES ADMINISTRATIVÁS DO
MUNTdPTO OE TgUq/qCA/CE.

i.: .1:t I

2.1. Constitui objeto deste contrato a REGISTRO DE PREçOS PA8Â R TURÁS E EVENTUAIs

R. Marnde Rodrpues Teixeira, /Í89 - Centro, Tejupoca/CE' CNPJ nc 3.'1E9.83,U0@1{E CGF rf 06.920.921-5
rrvwwleiuçuoca.ce.gov.br
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oÁusuul rracEtna - Do vAtoR E Do PAGAM ENTo

3.1. O presente contrdro tem o valor global de R§ ll.rm,m (ONZE Mlt E qUATROCEÍ{fOS REAIS], a ser pago

menselmente ou na proporção da prestação dos serviços, segundo as ordens de serviços expedidas, de

conformldade com as notas ÍiscaisffatuÍas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das

certidões federals, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta de preços

adjudicada.
3.2 O Munidpio de Tejuçuoca/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta
corÍente mantida pelo fornecedor, aÉs o encaminhamento da documentação tratada no subitem anterior,
observôdas as disposlções editalícias e deste contrato.
33. Por ocasião de prestação dos servlços a CONTRATADA deverá apresentaí recibo em 02 (duas) vias e a

respectlva nota flscel. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Tejuçuocâ/CE.
3.3.r'. Todas â< informeçôes nêcêssádas à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeíidas iunto ao

ocô/CE- Fundo Municipal de Previdência Social

Iâ PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO I.fGAL

1 1 D'ÁR]O OFICIÀL DE EÍAOO OO CEARA. OO€ 5o Centimáro Rs 130,00

2 2 DIARIO OFICIÂL DA UNIAO. OOU 25 RS 1m.00 RÍ 2.500,00

3 3 jonNAL DE GRANDE CIRCUIáçÃO: 1'CAOERNO -JORNAL O €STA0O 50 CentímetÍo Rs 48,m Rl 2 400.00

MunlcÍplo de Te,luçu

FREGÃO PRESENOÂL Nr. 2022.12.15.01 - pp - AOM
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3.3.2. Caso constatada alguma inegularidade nas notas fiscaisfaturas, estas serão devolvldas à CONTRATADA"
para as necessárlas coneçõet com as infoÍmaçõês que motivarem sua rejeição, contândo-se o prazo para
pagamento da data da sua reapresentação. 

i

3,3.3. Por ocasllo do paBamento, será efetuada consulta 'on-line" às certidões apresentadas, para verificação
de todas as condlções de re8ularidâde fiscal. i

3.3.4, Constatada a Ítuação de hegularidade iünto à fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada por
escrito para que regulaÍlze sua situação, no prázo estabelecido pelo Munlchio de Teiuçuoca/CE, sendo-lhe
facuhada a apÍesentação de dêfesa no prazo dd 05 (cinm) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis. ..; I

3.3.5 Nenhum paàamento lsentará a CONTFTATIDA des suas responsâbilidades e obrigaçõês, nem implicará
aceitação deflnltira dos serviços.

t.

CúUSUIA QUARTA - oA vIG

4.L O prêsente lnstrumento produzirá seusjurídlcos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará
até 31 dc dczarnbro de 2023, podendo ser pron'o8ado caso seja permitido pelo art 57 da Lêi no 8.666/93.

cúusun qutMrA - oA oRtGEM Dos REcuRSoS

5.1. As despesas dg{e contrâto correrão por conta da(s) doteção(çõ€s) orçamentáriâ(s) da Fundo Municipal de
Previdência Sociali! '

uNl0Ao€
ofiÇ

. fUl.çfOrSuÊfiJNçIO
/Pi@iAríA/D!^/r m PioJEÍG^ÍwloaoE

tot{tE EUMEXTO Of DE9€SIS SUBETTMÉMTO

11 0t 09.272.0003 2.052 1802000000 33903000 33903099

CúUSUIÁ SEfiA 
= DA oBRIGAçÃO DAs PARTES

6,1. As partes se órlgam íeclprocamente a cumprir int€gralmente âs disposiçóes do instrumento convocatório,
da Lei Ne. 8.66,6/93, alterada e consolidada e da Lei Ne. 10.520/02.
6.2" A CONTRAÍADA obrlga-se a:

6,2"1. PrestaÍ os seMços a partir do receblmento da ordem de publicaçãojunto aos jornais de grande circulação
estâdual lmpÍeso; Jornal 0lárlo Oficial do Estadg do Ceará e Diário Oficial da União.

6.2"2. Dar iniclo aos serÍvlços solicltados de forma imediata a partir da data do Íecebimento da Ordem de

íitorosaÍÍrente as espeqiflcáções contides no nos anexos e
de sua pÍoposta de preços, assumindo a respon nto de todos os

squer ônus de orígem fqderal, estadual e mun squer encargos

iudicials ou extrajudiciaís,'sejam trabalhistas, pràvldenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato que lhes sejam ilmputáveis, inclusive lcom relação a terc€iros, em decorrência da celebração do
contrdto, e alnda; ir i

a) A reparar, iorrigir, rembver ou substltuir, às siuas expensas, no total ou em parte, o obieto do contrato em
que se verificarem vicios, Aefeitos ou incorÍeções;
bl Aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais,los acréscimos ou supressões que se fizerem no obieto do
contrato, até 2596 (vlnte e cinco por cento) do valor inicial etualizado do contrato, na forma do § 10 do art. 65
da Lei Ne.8.666/93;

HEO€LÍr .r,úúóbú.,í!r
NCtcUÉtÍtA'r.rraEúar(ÉEr
VIERÀ{bl 521í!9 tanoal:;

R. l4amede Rodriges Íeixein, tE9 - Cento, Tejugroca/CE
CNPJ n0 23.489.831/000í48 CGF n0 06.920.921-5
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c) Prestar os esclaíecimentos que forem solicitàdos pelo Municípío de TeJuçuoca/CE, cujas reclamações se
obrlEô a atendeÍ prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamentê e por escrito, de qualquer
anormalidad€ que veriÍicaÍ quando da execução:do contrato.
6'23. A contratade deverá rec€ber as mâtérias ior e-mail ou por sistema eletrônico via web, com confirmação
imediata, de segunda e sena-felftr, nos horários de até às l3h00min para as matérias circularem no dia seguinte
do enüo, no oiárlo'Oficial do Estado do Ceará, ate às 16h:OOmin para as matérias círcularem no dia se8uinte do
envio no Diário Oficiôl da União, e até as 16h:30min para as matéÍias circularem no dia seguinte do envio nos
jornals de graDde ciÍculação estadual lmpresso; i

6.24. A contratada deverá fornecer ao contratante todos os joÍnais onde circularem as matérias, sendo um
lornal para cada pliblicação, onde deverá encaminhar a esta aáministração, no prazo máximo de 03 (três) dias
Úteis da data de pJblicâção todos os exemplarês referentes às publicações realizadas, e ainda no dia da
publicação deverá e-Àcamlnhai por e-mail, dltitaiizadas, todas as materias pubticadas.

6,2.5. No caso de onstataÉo da inadequaÉo dó objeto Iicitado às normas e exigências especificadas no termo
NTRATADA, a CONTRATANTE os Íecusará, devendo no

os às supracitadas condições;
lecido no presente contrato e no edital da licitação, em
ela Unidade Gestora, compreendido durante o período
ificaçõ€s estabelecidas na proposta vencedora e no

contrato, sendg.que a não observância destas ccindições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que carba
qualquer tipo de rechmação ou indenização por parte da inadimplente.
6.2.7. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essâ
responsabilidàde a flscalização ou o acompanhafiento pelo órgão interessado.
6.28. A CONTMTADA é responsável pelos àncargos trabalhistas, previdenciáriog fiscais ê comerciais
resultantes da execução dos serviços. .

6.2.9. A CONTRÂTADA utllizará, na exe€ução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim,
exceto nas aüvidaôB compartilhadas que podem ser desempenhadas por proÍissioneis de outras áreas.

6.2.rc, A CONIXATAOA não assinará documentils ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua orientação,
supeívisão e f,icalização. i t

6"211. A CONTRATAOA, deverá manter a Administração Municlpal informada sobre o ândamento dos serviçot
informando-g sempre que se iegistrarem ocorrências enÍaoÍdinárias.
63. A CONTRATANTE obrl8a-se a:

a) lndlcar o local e horáçio em que deverão ser realizados os serviços, se for o caso.

b) Permitir eo peisoal da CONTRATADO acesso ao local da pÍeíaÉo dos serviços desde que observadâs as

normas de s€8uíança. I
c) Efetuar os pagagrentos aeüdos nas condições estabelecidas neste contrato.

,'r l.

cúusuu sÉfluúq - oÂs AtrEMçÕEs, REAJUSÍE E REEqut O ECONÔMICO TINANCEIRO DO CONTRÂTO

7.1. Qualquer alteraÉo contratual só poderá ser feita através de aditivo, ê se contemplada pelo art. 65 da Lêi

Ne. 8.666/93, e suas atterôções posterioret iÉs "pr"r"nt"ção 
da devida justiÍicatlva pela autoridade

admlnistrathrô. :

7.2" REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o p€ríodo de 12 (doze) meses.

7.3. REEQUILIBRIO ECONÔM|CGFINANCEIRO: Na hipótese de sobrêvirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém dê CônSeqUênClaS lncalculávê|s, retardaàorc: ou impÊdlllvo. da êreêuçãô do âjustãdo. ou ainda, em
caso de forçà maloÍ, ceso fortuito ou fato do príncipe, confi8urando álea econômlca extraordinária e

HEDEuTA ^.hód.E
iIOGUEIRA ffiI@JI^
v,EtRAíót 52 rE flrrry
'--'- --- -,: - lLhElit l.z

R. Mamede Rodrigues Teixoira, 489 - CenEo, Tejuçuoca/CE
CNPJ n0 ?3./189.834O001{8 CGF no 06.920.92í-5

i ' rhwtí.teiuçuoca.ce'gov bÍ
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extracontEtuâL poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e teÍrno
editivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da AdmlnlstÍaÉo para a justa remuneração dos serviços, obietivando a manutenÉo do equilíbrio
econômlco-flÍiancelro Inicial do contrâto, na forma do art. 65, ll, "d' da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada.

oÍTAvA - DAS SANçÔEs

8.1. Na hipóte5e de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obritações definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem preiuÍzo das sanções
prs/istas na Lei Nc. 8.666/93.
8.1.1.5e a CONÍRATADÂ delxar de prestar os serviços ou apresentaÍ documentação falsâ exigida para o
certamq ção dos serviços, não mantiveÍ a proposta, falhar ou fraudar na

execuÉo do inidôneo ou mmeter fraude fiscal, ficará impedido de llcitar e
contratar e serrá desúedenciado no Cadastro de Fornecedores do Município
de Teiuçuoca/CE pelo prazo de até 05 (cinco) ano's, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações bgais: i r

atação no caso de:

ulaÍmente mnvocado;
e;

)por dia de atÍaso na execuÉo de qualquer obieto

, em de seÍviços no endereço constante do cadastrô dê

fornecedores.ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sob re o valor dos serviços, caso seja inferior

a 30 (trinta) dias, no caso de retardâmênto na eiecução dos serviços;

lll, Muha moratóÍia de 2096 (vinte por cento) sqbre o valor dos sêrviços, na hipótese de atrdso sup€rior a 30
(trintaldias; , i

&2. Na hlpófese de ato llíctto; outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da

prestação dos serviços, ài atlüdadÉs da Administração, desde que não caiba a aplicaÉo de sanção mais 8rave,

ou descümprimento por parte do llcítante de quâlquerdas obrlgações definidas neste instrumento, no contrato

ou em outros'documeírtos que o comphmentem, não abran8idas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem

prejuízo das demais sançõ€s previstas na Lei Ng 8.566/93, alterada e consolidada, e na Lei Ne. 10.520/02, as

segulntes peflas:

a) Advertência;
b) Multa de 19ó (um por cento) até 2096 (vinte por cento) sobre o valor obieto da ordem de serviços, ou do valor

global máxirrE do contrato, conforme o caso; ;

8.3. O valor da mutta aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da noüflcaÉo ou decisão do recurso, por melo de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

eiá automaticamente dêscontado do pagamentoa que

crédito do licitante, o valor devido será cobrado

município e cobrado mediante processo de execução

8,4, PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: Ás saÍiçõe5 5erão aplic,êdôs zpós re6ular procê3so âdministrativo,
assegurala a ampla defese e o contradítório

W
tl

§

589304

R. Mamode RodÍlgues Teüeira, 489 - Cenúo, Tejuçuoca/CE
CNPJ n'?3.,189.834/0001-08 CGF n0 06.920.921-5

www.tejuqroca.ce.gov.u
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8.t1,1. No processo de aplicáção de penalidades é assegurado o diÍeito ao contraditório e à ampla defêsa,

Sarantidos os segulntes prazos de defesa:
a) 05 (cin€oldies úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) di6s corridos para á sanção de impedimento dê licitar e contÍatar com o Município de Teiuçuoca/cE
e descredenclamênto no Cadastro de Fornecedores do Município de Tejuçuoca/CE pelo prezo de até 05 (cinco)

an 05,

85. As partes,s€ submeterão ainda às demais sârições impostas nos artigos 86 a 88 da tei Ne. 8.666/93, alterada
e consolldada e no instrumento convocatóílo. i

8.6. A falta de material nâo poderá seÍ alegada como motrvo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das
penalidades a que está rujelta pelo não cumprirnento das obrigaçôes estôbelecidas neste contrato.

HED€LITA

NOGUEIRA
VIBR :061525
t9304

cúusutÁ NoNÁ - D RÊsosÃo

9.L A inexecuÉo total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequênclas contratuais,
as Previstas em lei e no editô|. 

I

9.2. Além da aplicâção das muhas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notlficação Judicial ou extrajuijicial, sem que assista à CONTRATADA o diÍeito de reclamar
indenizações relatÚas ài despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo
qualsquer inÍraçõcs às stras cláusulas e condlçôes ou nes hipóteses previstas na leBlslação, na forma dos artigos
77 e 78 da Lei Ne. 8.666/93. i

9.3. O procedlmento de rescisão observará os ditames previstos nos arti8os 79 e 80 de Lei Ne. 8.666/93.

cúusurÁ -DáSDíSPOST@ESFrN rS

10.1. A CONTMÍADA 9e obrlga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por eh assumidas)'todas as condições de habilitação e qualificaÉo exi8idas na licitação.

10.2. O presente contrato tem seus teÍÍnos e sua execução vinculada ao êdital de liciteção e à proposta

licitatória. i
1O.3. A COi,rRATANTE se)reserva o direito de fazeÍ uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 da

têl N0.8.665/93. àlterada'€ consolidadô. 
;

1o.rl. O preselte contíato poderá ser alterado ÚnilateÍalmente pela Administração ou por acordo das partes,

com as devidas lustificatlvas, nos casos previstos na Lei Nc. 8.666/93.

10.5, A lnadimplêncla da CONTRÂTADA com refeÍência aos encargos trabalhistas, fiscais e comeÍciais não

transfere a CONÍRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem podeÍá onerar o objeto do contrato ou

restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

10,6. A CONTMIADA, na exeqJção dos serviços não poderá subcontratar partes do contÍato.

1O,7. lntegram o DÍesentê contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento

llcitatório e a pÍopost? de pÍeços ad.iudlcada.

10.& A execuião do contrato,ierá acompanhada e fiscalizada pelo(a) 5r(a) Sandy Lima Teixeira especialmente

designado(a), pela Fundo Muhicipal de Previdência Social do MunicÍpio de Tejuçuoca/cE, de acordo com o
estabelecido no an. 67 dà Lel Ne. 8.666/93, doÍavante denominado(a) GERENTE 0E CoNTRATO.

10.E.1. O geÍente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justiflcâdamente, caso

haia nec ssidade poÍ pâne da CONTRATANTE.

CúUSULA ONZE - OO FORO

R. Mam€de Rodrigues Toixeira, 489 - CentÍo, TeiuçrocaicE
CNPJ nc 23.49.834/0001{8 CGF n" 06.920.921-5

wtr v.teJuq.rcca.ce.gov.bí
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1L1. O foro da Comarca de Teiuçuoca/CE é o competente para dirimlr questões decoírentes da execução deste
contrato, em obediêncla ao dlsposto no § 2r do art. 55 da Lei Nc. 8.666/93, altêrada e consolidada.

,r i
Assim pactuadas, as àartes firmem o pr€sente lnstrumento, em 05 (cinco) vias, perante testemunhas que

também o asslnam, para gue produra os seus juídicos e legais efeitos.
I

Tejuçuoca/CE, 27 de janeko de 2023

FRÂNOSCA GI."EICIANE CASTRO SALES

FUNDO MUNICIPAL DE PRR/IDÊNOA SOOAL

HEDE.JTA NOGUEIRA VIEIRA - LTDA

cNP t ; 07.779.242JffiL-7 4
HEDEI.ITA NOGUEIRA VIEIRA

CPF NE 06

Ne. I t)t1 l,ICPF

CPF2. xo.1(L ã[qB+q

R. Mametle Rodr§r.res Teixeira, 489 - Cenúo, Teiuçuoca/CE

CNPJ no 23./1E9.834,0001{8 CGF n0 06.S20.921-5

rurw.tejuçuoca.ce.gov.br
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EXTRATO DE PUBLICAÇÂO DE CONTRATO

O Município de TEJUÇUOCA, toma público o extrato resumido do contrato
n'2022.12.15.01.10 - PP - ADM, cujo objeto é a REGISTRO DE PR-EÇOS PARÂ
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICIDADE LEGAL, JUNTO AS
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE,
conforme descrição a seguir:

CONTRATAI\TE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONTRATADA: HEDELITA NOGUEIRA VIEIRÂ . LTDA, CNPJ
07.779.24U0001-74

IIATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de janeiro de 2023.

VALIDADE DO CONTRATO: da data da assinanrra até 3l de Dezembro de 2023.

VALOR ToTAL: R$ I 1.400,00 (ONZE MtL E QUATROCENTOS REAIS)

ASSINA PELA CONTRATANTE: FRANCISCA GLEICIANE CASTRO SAIES

ASSINA PELA CONTRÂTADA: HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA
(RESP.LEGAL)

TEJUÇUOCA -C8,27 de janeiÍo de 2023

ú0r, ,tôão tcmpô p-la |Uôt

FRANCISCÁ GLEICTANE CASTRO SALES
FUNDô DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

OBSERVAÇÁO:

O presente Extrato foi devidamente
afixado no Flanelógrafo da Prefeitura em
data de 27 de janeiro de 2023 na forma
recomendada pelo STJ, através do
Recurso Especial no 105.232
(96.0058484-5) - I' Tunua.

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 488 - Centro, Tejuçuoca-/CE
CNPJ n" 23.,189.8ÍI,U0001'08 CGF n" 06.920.921-5

www.teiucuoca.ce.sov
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